
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, ESTRATÉGIA E GESTÃO DE PESSOAS 

Gerencia de Licitações e Contratos 
CT 099/2024 – Concorrencia 090/2023 

 

1 
 

CONTRATO 099/2024 QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA E RESTAURARE 
CONSTRUTORA LTDA 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA, com sede na Avenida VIII, nº. 50, Bairro Carreira Comprida, Santa 
Luzia/MG, inscrito no CNPJ sob o nº. 18.715.409/0001-50, a seguir denominado MUNICÍPIO, neste 
ato representado pelo Secretário Municipal de Cultura e Turismo, CASSIANO LUIS BOLDORI CPF 
972.419.200-82, e pelo Secretario Municipal de Obras, BRUNO MARCIO MOREIRA ALMEIDA CPF 
063.467.426-98 no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por meio do Decreto Municipal 
3996/2022, e a empresa RESTAURARE CONSTRUTORA LTDA, com sede na Avenida do Contorno, 
8590 A -  Santo Agostinho, Belo Horizonte/MG CEP 30.110.062 Telefone 31 3291-3029 Email 
restaurare@restaurare.eng.br, inscrita no CNPJ sob o nº.  03.120.306/0001-70 neste ato 
representada pelo Sr. RENATO PINHEIRO CURY , inscrito no CPF sob o nº. 526.141.826-72, a seguir 
denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato, como especificado no seu 
objeto, em conformidade com a CONCORRÊNCIA PUBLICA – EDITAL  Nº090/2023, a Lei Federal nº. 
8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores, a Instrução Normativa SMO Nº 
001/2020, de 26 de outubro de 2020 e mediante as cláusulas e condições a seguir pactuadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1 Contratação de empresa especializada para Execução da segunda etapa (restauro 
arquitetônico, artísticos e complementares) de obra de restauração do Solar Teixeira da Costa, 
também conhecido como Casa de Cultura/Museu Histórico Aurélio Dolabella, no Município de Santa 
Luzia/MG, especificamente localizado na Rua Direita, nº 785, Centro, conforme documentos de 
projeto e planilha orçamentária. 

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório da CONCORRÊNCIA 
PUBLICA – EDITAL  Nº090/2023 e seus anexos, identificado no preâmbulo acima, e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO 

2.1 A execução dos serviços terá início no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da Ordem de 
Serviço, a ser emitida pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 

2.2 A execução será sob a forma de execução indireta e regime de empreitada por preço GLOBAL, 
com medições parciais mensais, considerando-se os preços totais. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO 

3.1 O presente contrato terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da sua assinatura. 

Parágrafo Único. O prazo supracitado poderá ser prorrogado, nas hipóteses previstas na Lei 
8.666/93. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO 

4.1. O valor global do contrato é de R$ 6.604.287,82 (Seis milhões, seiscentos e quatro mil, 
duzentos e oitenta e sete reais e oitenta e dois centavos). 

4.2. Os elementos que compõem o cálculo do referido preço estão representados na respectiva 
proposta da contratada que passa a constituir parte integrante deste contrato. 

4.3. Os preços estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis pelo prazo do período do 
contrato, salvo mudança na Política Econômica, quando será utilizado para reajuste o INCC ou outro 
índice que o substitua, determinado pelo Governo Federal, para restabelecimento do equilíbrio 
econômico financeiro, o que faculta Termo Aditivo ao contrato. 

4.4. A mudança superveniente da política econômica adotada pelo Governo Federal, no tocante a 
preços, reajustamento ou outra qualquer condição que repercuta na execução do presente contrato, 
deverá ser ao mesmo, adaptada mediante o competente aditamento. 

CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA 

5.1 O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº 8.666, 
de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término da 
vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

5.2 No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, 
contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante de prestação de 
garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou 
fiança bancária.  

5.2.1 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de 
multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o 
máximo de 2% (dois por cento).  

5.2.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os 
incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.  

5.3 A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período 
de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP 
nº 5/2017. 

5.4 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

5.4.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas;  

5.4.2 prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato; 

5.4.3 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

5.4.4 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pela contratada, quando couber. 
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5.5 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 
item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

5.6 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica a ser 
determinada, com correção monetária. 

5.7 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Fazenda. 

5.8 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do 
fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

5.9 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 
contratação.  

5.10 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a 
Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 dias úteis, contados da 
data em que for notificada. 

5.11 A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

5.12 Será considerada extinta a garantia: 

5.12.1  com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 
Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do 
contrato;  

5.12.2  no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a 
Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos 
termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo  VII-F da IN 
SEGES/MP n. 05/2017.  

5.13 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela contratante 
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

5.14 A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no 
neste Edital e no Contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

6.1 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

6.2 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento da medição, conforme este 
edital 

6.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 



 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, ESTRATÉGIA E GESTÃO DE PESSOAS 

Gerencia de Licitações e Contratos 
CT 099/2024 – Concorrencia 090/2023 

 

4 
 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedorcontratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 daInstrução Normativa nº 3, de 26 de 
abril de 2018. 

6.4 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

6.4.1 o prazo de validade; 

6.4.2 a data da emissão; 

6.4.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 

6.4.4 o período de prestação dos serviços; 

6.4.5 o valor a pagar; e 

6.4.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

6.6 Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de2017, será 
efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada,sem prejuízo 
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

6.6.1 não produziu os resultados acordados; 

6.6.2  deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 
exigida; 

6.6.3 deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

6.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

6.8 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

6.9 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da contratante. 
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6.10 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 3, de 26 de abril de 2018. 

6.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

6.12 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 

6.13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

6.13.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

6.14 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos 
termos do item 06 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

6.15 É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha 
em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias vigente. 

6.16 No caso de obras, caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento 
das obrigações de que trata a IN SEGES/MP nº 6, de 2018, a contratante comunicará o fato à 
contratada e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até 
que a situação seja regularizada. 

6.16.1 Na hipótese prevista no subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da 
contratada no prazo de quinze dias corridos, a contratante poderá efetuar o pagamento das 
obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos 
serviços objeto do contrato. 

6.16.2 O contrato poderá ser rescindido por ato unilateral e escrito da contratante e a aplicação das 
penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, 
bem como pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da contratada que efetivamente 
participarem da execução do contrato. 

6.17 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
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Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante 
a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 
I 
=  

( 6 / 100 ) I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 

365 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
previsto no orçamento para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

 
13.392.2033.2085- Manutenção Fundo Municipal Patrimônio Cultural  
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações  

       Ficha: 1890 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS RESPONSABILIDADES E DIREITOS DAS PARTES  

8.1. DA CONTRATANTE 

8.1.1. Exercer a fiscalização do contrato por meio de servidores designados para tal, documentando 
as ocorrências e manifestando-se formalmente em todos os atos relativos à execução do Contrato; 
8.1.2. Aprovar o planejamento global e parcial dos trabalhos, com revisão de cronograma se 
necessário e propor eventuais ajustes; 
8.1.3. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, bem como atestar nas notas fiscais/faturas, 
medindo a efetiva execução do serviço objeto desta licitação, sendo assessorado pelo responsável 
pela área; 
8.1.4. Aprovar os materiais submetidos pela CONTRATADA antes de seu emprego na obra; 
8.1.5. Prestar aos responsáveis técnicos da CONTRATADA todas as informações e esclarecimentos 
que venham a ser solicitadas; 
8.1.6. Efetuar os pagamentos relativos aos serviços prestados nos prazos e condições previstos no 
contrato; 
8.1.7. Solicitar que seja refeito, sem ônus ao CONTRATANTE o serviço recusado, de acordo com as 
especificações constantes no projeto estrutural bem como em seus anexos, caso existam; 
8.1.8. Convocar, a qualquer momento, o preposto ou representante indicado pela empresa, para 
prestar esclarecimentos ou sanar dúvidas; 
8.1.9. Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares, quando se fizer necessário, de 
acordo com a legislação em vigor; 
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8.1.10. Fornecer modelo de placa de obra, bem como a definição dos locais de fixação durante a 
obra; 
8.1.11. Solicitar a substituição de qualquer dos integrantes da equipe da empresa contratada, 
conforme estabelecido no item qualificação; 
8.1.12. Realizar inspeções periódicas no canteiro de obras da CONTRATADA, a fim de verificar o 
cumprimento das determinações legais, o estado de conservação dos dispositivos protetores do 
pessoal e dos equipamentos, bem como para fiscalizar a observância dos regulamentos e normas 
de caráter geral. A contratada compete ainda acatar as recomendações decorrentes das inspeções 
e sanar as irregularidades apontadas; 
8.1.13. Rescindir o contrato, se necessário, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei Federal Normas 
para licitações e contratos da administração pública nº 8.666/93; 
8.1.14. Receber, apurar e solucionar queixas e reclamações dos munícipes em relação aos serviços 
prestados pela CONTRATADA. 

8.2. DA CONTRATADA 

8.2.1. Realizar previamente ainda como licitante, visita técnica ao local da obra para conhecer e 
estar ciente da estrutura da edificação a ser restaurada e objeto deste termo, bem como das 
possíveis dificuldades de execução dos serviços; 

8.2.2. Estar ciente de que poderão ocorrer, a critério da CONTRATANTE, alterações técnicas em 
virtude de mudanças de layout ou atualizações tecnológicas e estruturais da obra, incorrendo disto 
a necessidade da compatibilização de todos os projetos envolvidos, levando em conta ser uma 
intervenção em edificação de cunho histórico/cultural, onde o conhecimento completo e definição 
de serviços necessários será mais apurado depois dos afastamentos/desmontagens que serão feitas 
obrigatoriamente; 

8.2.3. Arcar com todos os custos referentes ao remanejamento de pessoal e horário de trabalho de 
sua equipe com o objetivo de evitarem-se ao máximo, transtornos; sendo necessário, se for o caso, 
agendar com os responsáveis pela administração da referida edificação, dia e hora para a realização 
dos serviços geradores de excessivo barulho e/ou sujidade; 

8.2.4. Gerenciar, guardar e responsabilizar-se pelo material localizado no almoxarifado da obra; 

8.2.5. Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, tendo 
funções profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho ou outros vínculos 
empregatícios e ter com eles toda responsabilidade legal como empregador; 

8.2.6. Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
após notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pela 
CONTRATANTE; 
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8.2.7. Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os mediante o uso de crachás com fotografia 
recente e provendo-os de equipamentos de proteção individual (EPI’s) promovendo, inclusive, 
rigorosa fiscalização para que seu uso seja obrigatório e imprescindível; 

8.2.8. Responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de séria culpa ou dolo em decorrência da execução dos serviços em apreço, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento pelo 
CONTRATANTE; 

8.2.9. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da edificação 
objeto desta proposta; 

8.2.10. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração seja qual for desde que praticada por 
seus técnicos e demais funcionários nos recintos do CONTRATANTE; 

8.2.11. Refazer, sem custos adicionais e em prazo definido pelos técnicos responsáveis pela 
fiscalização, todos os serviços, no total ou em parte, que se revelarem insatisfatórios, irregulares ou 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, bem como se responsabilizar integralmente por 
danos causados ao CONTRATANTE e a terceiros, decorrentes de sua negligencia, imperícia ou 
omissão; 

8.2.12. Comunicar a administração do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de 
caráter urgente ou novidades encontradas no prédio trabalhado e prestar os esclarecimentos que 
se julgarem necessários; 

8.2.13. Executar o serviço objeto desta proposta dentro da melhor técnica e de acordo com toda a 
legislação, normas e especificações técnicas pertinentes a cada item de serviço, respeitando ainda o 
disposto nas especificações contidas nos cadernos de encargos, memoriais descritivos e projetos, 
atendendo prontamente quaisquer exigências dos fiscais designados pelas secretarias responsáveis 
inerentes ao objeto de contratação; 

8.2.14. Fornecer, sempre que solicitado, todas as informações e documentações referentes ao 
desenvolvimento dos trabalhos relacionados com o objeto, encaminhando todos os documentos 
referentes à obra para conhecimento e arquivamento pelas secretarias responsáveis; 

8.2.15. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação de acordo com o 
art. 55, XIII da Lei Federal Normas para licitações e contratos da administração pública 8.666/93; 

8.2.16. Estar ciente que, se tratando de obra a ser realizada em monumento histórico, é de extrema 
importância e singularidade, é imprescindível que a mão de obra a ser empregada na execução de 
cortes, rasgos, perfurações, recomposições de alvenaria, passagem de tubulações, montagem e 
desmontagem de andaimes, instalações de equipamentos ou qualquer outro serviço correlato que 
possa vir a interferir na edificação, devem ser criteriosamente realizados buscando-se minimizar ao 
máximo os impactos de tais intervenções, preservando desta forma, as características originais da 
edificação garantindo a total integridade tanto de sua estrutura quanto do que nela estiver contido; 
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8.2.17. Cumprir rigorosamente os termos do projeto de escoramento estrutural e demais subsídios 
do conjunto de projetos e documentos orientativos pra execução do objeto licitado, realizando os 
serviços objeto da presente licitação dentro dos prazos e nas quantidades e especificações contidas 
nos documentos de projeto; 

8.2.18. Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir, 
direta e indiretamente, sobre os serviços executados, bem como eventuais despesas; 

8.2.19. Fornecer todos os recursos, materiais, equipamentos, inclusive ferramentas, necessários 
para garantir a execução dos serviços, bem como efetuar, por sua conta e risco, a contratação de 
pessoal habilitado para a execução dos serviços de mão de obra decorrentes deste instrumento, 
igualmente, correndo a cargo da CONTRATADA, que assume em consequência deste contrato todas 
as obrigações e ônus de empregadora, o pagamento da remuneração e salários das contribuições 
exigidas pela previdência social, seguro contra acidentes de trabalho e demais encargos 
trabalhistas; 

8.2.20. Garantir que os andaimes utilizados quando necessário sejam autoportantes, não podendo 
de forma alguma ser apoiados nas alvenarias ou demais elementos integrantes do bem. Em sua 
montagem e desmontagem deverão ser tomados todos os cuidados necessários a proteção dos 
elementos construtivos e decorativos. O piso deverá ser previamente protegido e as hastes dos 
andaimes deverão ser adequadamente recobertas, evitando quaisquer possíveis danos aos 
elementos; 

8.2.21. Os andaimes externos deverão ser vedados e possuir aterramento por tela de proteção e 
contenções para devida segurança dos trabalhadores e  transeuntes; 

8.2.22. A CONTRATADA será responsável pelo cumprimento de todas as leis, regulamentos, normas 
e posturas em vigor, concernentes aos serviços de sua responsabilidade, arcando com quaisquer 
responsabilidades e decorrentes de infrações destas, inclusive pagamento de multas e obrigações 
com terceiros; 

8.2.23. Arcar com todos os custos relativos às instalações provisórias de água e energia elétrica 
visando o atendimento/abastecimento necessário para o desenvolvimento e a conclusão das obras; 

8.2.24. Registrar junto ao CREA/MG e ao CAU/MG a responsabilidade técnica da empresa, do 
arquiteto e demais profissionais da obra, bem como montar equipe orientada pelas especificações 
técnicas de profissionais apresentados neste projeto executivo; 

8.2.25. Observar as práticas de boa execução, interpretando as especificações do projeto executivo, 
inclusive planilha, empregando somente material de boa qualidade e aprovado previamente pela 
fiscalização das secretarias responsáveis; 

8.2.26. Supervisionar e coordenar os trabalhos eventuais subcontratados, assumindo total e única 
responsabilidade pela qualidade e cumprimento dos prazos de execução dos serviços; 

8.2.27. Instalar canteiro de obra compatível com o porte da obra e aprová-lo pela fiscalização das 
secretarias envolvidas; 
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8.2.28. Manter o diário de obra no canteiro de obras, em condições de fácil acesso pela fiscalização; 

8.2.29. Instalar na obra placa que indique que estão sendo executada obra de escoramento, de 
acordo com modelo fornecido pelas secretarias responsáveis; 

8.2.30. Não utilizar o interior da edificação como dormitório, cozinha ou depósito de materiais; 

8.2.31. Manter as necessárias condições de segurança das peças históricas (bens integrados), de 
modo a se evitar danos de qualquer natureza; 

8.2.32. Retirar do canteiro de obra todo pessoal, máquinas, equipamentos, instalações provisórias 
e entulhos dentro do prazo estipulado no contrato. No caso do não cumprimento desse prazo, os 
serviços serão providenciados pelo CONTRATANTE, desde que sejam as expensas da CONTRATADA, 
cabendo a esta o pagamento das respectivas despesas; 

8.2.33. Entregar relatórios mensais (três vias) com descrição detalhada das atividades e suas 
respectivas fotos, as quais deverão ser apresentadas em papel A4, impressão colorida, contendo a 
planta esquemática com indicação do ponto de referência da fotografia, o nome do monumento e a 
data; 

8.2.34. Após a conclusão dos serviços fornecer relatório e desenhos As Built final (quatro vias 
impressas) com documentação circunstânciada de todos os fatos ocorridos na obra, com todas as 
soluções adotadas, acompanhada de documentação gráfica e fotográfica apresentada impressa e 
em arquivo digital, sem senhas ou restrições; 

8.2.35. Toda documentação, inclusive a fotográfica ,deve ser entregue também em mídia digital 
(CD ou DVD) em alta resolução para uso na Web (mínimo de 300 dpi) em formato PNG, sem senhas 
ou restrições. 

8.2.36.  Serão avaliadas no decorrer da execução das obras as soluções propostas pelos 
responsáveis técnicos. Caso sejam necessárias diferentes intervenções, cabe à contratada 
comunicar à contratante sobre estas e a coordenação e compatibilização dos mesmos assim como 
o fornecimento das informações relativas às suas áreas de interação. 

  

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

À contratada caberá, ainda: 

9.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 
na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Município; 

9.2. Assumir também a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os 
seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em 
dependência do Município; 
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9.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas ao 
serviço, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

9.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 
deste Certame.  

9.5. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do Município, nem poderá 
onerar o objeto deste Certame, razão pela qual a contratada renuncia expressamente a qualquer 
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva para com o Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

Deverá a contratada observar, também, o seguinte: 

10.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
Município durante a execução dos serviços mencionados; 

10.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste Certame, salvo se 
houver prévia autorização da Administração; 

10.3. . Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

11.1. Caberá à contratada providenciar, junto ao CREA/MG, a devida Anotação de Responsabilidade 
Técnica-ART relativa aos serviços objeto da presente licitação, de acordo com a legislação vigente. 

11.2. O responsável técnico pelos serviços a serem desenvolvidos deverá ter vínculo formal com a 
contratada e deverá ser o indicado na fase de habilitação do certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ATESTAÇÃO 

12.1. A atestação referente ao serviço caberá à Unidade de fiscalização da Secretaria de Cultura do 
Município, ou servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

13.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de 
forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais 
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 
8.666, de 1993 

13.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 
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13.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos no Projeto Básico. 

13.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

13.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 
deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada 
dos mesmos, de acordo com o estabelecido no Projeto Básico, informando as respectivas 
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

13.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 
disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação 
de sanções administrativas, previstas no Projeto Básico e na legislação vigente, podendo culminar em 
rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 
único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 
atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 
relacionadas à Gestão do Contrato. 

13.9. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível 
qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base 
nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

13.10. não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 
exigida as atividades contratadas; ou 

13.11. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

13.12. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  

13.13. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do 
objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

13.14. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

13.15. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível 
de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada à 
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 
controle do prestador. 
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13.16. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 
previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, deve ser aplicada as sanções à CONTRATADA 
de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

13.17. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação 
dos serviços.  

13.18. No caso de obras, cumpre, ainda, à fiscalização: 

13.18.1. Solicitar, mensalmente, por amostragem, que a contratada apresente os documentos 
comprobatórios das obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados alocados na 
execução da obra, em especial, quanto:  

13.18.1.1. ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e 
décimo terceiro salário; 

13.18.1.2. à concessão de férias remuneradas e pagamento do respectivo adicional; 

13.18.1.3. à concessão do auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for 
devido; 

13.18.1.4. aos depósitos do FGTS; e 

13.18.1.5. ao pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados 
dispensados até a data da extinção do contrato. 

13.18.2. Solicitar, por amostragem, aos empregados da contratada, que verifiquem se as 
contribuições previdenciárias e do FGTS estão ou não sendo recolhidas em seus nomes, por meio 
da apresentação de extratos, de forma que todos os empregados tenham tido seus extratos 
avaliados ao final de um ano da contratação, o que não impedirá que a análise de extratos possa 
ser realizada mais de uma vez em relação a um mesmo empregado; 

13.18.3. oficiar os órgãos responsáveis pela fiscalização em caso de indício de irregularidade no 
cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS; 

13.19. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação. 

13.20. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 
agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

13.21. Os serviços descriminados no edital e anexos deste processo serão orientados, 
acompanhados e fiscalizados pelo (as) arquiteto (as) Márcia Cristina de Souza CAU A103692-0, e 
Denise Neves Silva Melo CREAMG 1417793635 e demais assistentes indicados pela Prefeitura 
Munciipal de Santa Luzia / MG, sendo a técnica da Secretaria Minicipal da Cultura e do Turismo, 
Giuliana Castiglioni Alves, arqueóloga (mat. 33.572), tendo o suporte e acompanhamento técnico do 
IPHAN – Instituto do Patrimonio Historico e Artistico Nacional e IEPHA - Instituto Estadual do 
Patrimônio Histórico e Artístico de Minas Gerais. 
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13.22. De conformidade com os arts.44 e 46 da Lei Complementar nº 3.123/2010, que estabelece o 
modelo de gestão para a administração pública municipal e dispõe sobre a estrutura organizacional 
do poder executivo, os Gestores do Contrato que vier a ser formalizado com a(s) empresa(s) 
adjudicatária(s) é Cassiano Luis Boldori, Secretário Municipal de Cultura e Turismo. Os serviços 
descriminados no item DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS deste projeto de restauro da estrutura da 
edificação têm como gestor do contrato o Secretário Municipal da Cultura e do Turismo, Cassiano 
Luís Boldori, e serão orientados, acompanhados e fiscalizados pelo (as) arquiteto (as) Márcia Cristina 
de Souza CAU A103692-0 e Denise Neves Silva Melo CREA-MG 1417793635 e demais assistentes 
indicados pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MG, sendo a técnica da Secretaria Municipal da 
Cultura e do Turismo, Giuliana Castiglioni Alves, arqueóloga (mat. 33.572), tendo o suporte e 
acompanhamento técnico do IPHAN - Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional e IEPHA - 
Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico de Minas Gerais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993, bem como do ANEXO X da INSEGES/MP nº 05, de 2017, no que couber. 

14.1.1 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato e, no caso particular de reforma de edifício ou de 
equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos. 
14.1.2 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder os limites estabelecidos no subitem anterior. 

14.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não 
poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a 
planilha orçamentária. 
14.3. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o preço 
desses serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI de referência 
especificada no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença 
percentual entre o valor do orçamento-base e o valor global do contrato obtido na licitação, com 
vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de 
desconto ofertado pelo contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e 
aos arts. 14 e 15 do Decreto n. 7.983/2013. 
14.4. O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço 
UNITÁRIO. 
14.5. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência poderá 
ser reduzida para a preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato em casos 
excepcionais e justificados, desde que os custos unitários dos aditivos contratuais não excedam os 
custos unitários do sistema de referência utilizado na forma do Decreto n. 7.983/2013, assegurada a 
manutenção da vantagem da proposta vencedora ante a da segunda colocada na licitação. 
14.6. O serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu quantitativo ou preço deverá 
apresentar preço unitário inferior ao preço de referência da Administração Pública divulgado por 
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ocasião da licitação, mantida a proporcionalidade entre o preço global contratado e o preço de 
referência, ressalvada a exceção prevista no subitem anterior e respeitados os limites do previstos no 
§ 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.7. Na assinatura do presente Contrato, a Contratada declara sua responsabilidade exclusiva 
sobre a quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, a CONTRATADA que: 

15.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

15.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

15.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

15.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou 

15.1.5. cometer fraude fiscal. 

15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

15.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendido aquelas que não acarretam prejuízos 
significativos para o serviço contratado; 

15.2.2. Multa de:  

15.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) 
dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, 
poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 
total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

15.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em 
caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou 
de inexecução parcial da obrigação assumida; 

15.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em 
caso de inexecução total da obrigação assumida; 

15.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento 
constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

15.2.2.5. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 
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15.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 

15.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  

15.3. As sanções previstas nos subitens 15.2.1, 15.2.3 e 15.2.4 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

15.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 
1 e 2: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar 
dano físico, lesão corporal ou conseqüências letais, 
por ocorrência; 

05 

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força 
maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia 

04 
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e por unidade de atendimento; 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os 
serviços contratados, por empregado e por dia; 

03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 
fiscalização, por serviço e por dia; 

02 

Para os itens a seguir, deixar de: 

7 
Cumprir determinação formal ou instrução 
complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 

02 

8 
Substituir empregado que se conduza de modo 
inconveniente ou não atenda às necessidades do 
serviço, por funcionário e por dia; 

01 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos 
não previstos nesta tabela de multas, após 
reincidência formalmente notificada pelo órgão 
fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

10 
Indicar e manter durante a execução do contrato os 
prepostos previstos no edital/contrato; 

01 

15.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas 
ou profissionais que: 

15.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

15.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

15.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados.  

15.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
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15.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

15.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

15.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto 
na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

15.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

15.10.1. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

15.11. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
Código Civil. 

15.12. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

15.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO  

16.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 
77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

16.2. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

16.3. A rescisão do contrato poderá ser: 

16.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a contratada com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

16.3.2. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a 
Administração; e, 

16.3.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

16.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
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16.5. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1983. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO RECEBIMENTO DO SERVIÇO 

17.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos 
termos abaixo.  

17.1.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, através 
de planilha e memória de cálculo detalhada. 

17.1.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 
aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

17.1.3. A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 
contratual, quando for o caso. 

17.2. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e administrativo após a entrega da 
documentação acima, da seguinte forma: 

17.2.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com 
a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 
revisões finais que se fizerem necessários. 

17.2.1.1. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

17.2.1.2. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

17.2.1.3. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de 
qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços 
executados. 

17.3. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor 
do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução 
dos serviços, obedecendo às seguintes diretrizes:  

17.3.1.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 
indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 
respectivas correções;  

17.3.1.2. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 
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17.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, das garantias concedidas e das 
responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, 
de 2002). 

17.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes do Projeto Básico e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem 
prejuízo da aplicação de penalidades. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO REGIME LEGAL 

18.1. O presente contrato reger-se-á pelas normas constantes da Lei Federal n.º 8.666/93 com suas 
alterações, e ainda pelo edital respectivo, sendo decorrente de processo licitatório modalidade 
CONCORRENCIA PÚBLICA – EDITAL N.º 090/2023. Todos os documentos apresentados pelo 
Contratado integram este instrumento independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS ALTERAÇÕES 

19.1. O presente contrato poderá ser alterado, conforme hipóteses previstas na lei 8.666/93, por 
Termo Aditivo, desde que haja interesse da Administração, com a apresentação de justificativa. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - PUBLICAÇÃO 

20.1. A contratante fará a publicação do resumo deste contrato no “Diário Oficial da União e do 
Estado de Minas Gerais” para os efeitos legais previstos na legislação pertinente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

21.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de Santa Luzia/MG, com 
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim ajustadas, firmam este instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Santa Luzia, 26 de abril de 2024 

 

 

  

________________________________ 
BRUNO MARCIO MOREIRA ALMEIDA - Secretário Municipal de Obras 
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________________________________ 
CASSIANO LUIS BOLDORI  - Secretário Municipal de Cultura 
 
 
 
 
 
 
________________________________ 
RENATO PINHEIRO CURY  - Representante Legal da Contratada 
 

TESTEMUNHAS: 

 

ANEXO AO CONTRATO 

 

DECLARACAO DE COTA DE APRENDIZAGEM 

A empresa RESTAURARE CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ nº03.120.306/0001-70, por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a). RENATO PINHEIRO CURY, portador da do 
CPF nº , DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre a cota de aprendizagem nos termos 
estabelecidos no artigo 429 e seguintes da CLT. 

 

 

Santa Luzia - MG, 26/04/2024 

 

 

    _________________________________________________________________ 

                                           RENATO PINHEIRO CURY -  Restaurare Construtora Ltda 
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